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"DISPÕE SOBRE A çÃO PARA
REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, FAÇO SABER QUE A CÃMARA MUNICIPAL APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio. a EMA TERlRJ - Empresa de
Assistência Técnica e Extensão Rural no valor de R$16.200,OO(Dezesseis Mil e Duzentos
Reais) .

Art. r -Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento do Gabinete do Prefeito,
crédito especial para cobertura do presente Convênio, cujos recursos serão através de anulação.

Art. 3° - A EMATERlRJ, encaminhará no prazo findo de cada mês, ou seja, 30 (trinta) dias,
após o recebimento, a prestação de contas para o Poder Legislativo e para o Poder Executivo, a
contar da data do repasse.

Art. 4° - Esta lei entrar me vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de maio de 2008.
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